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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 14ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 16/11/2020 

 Valor da causa: R$ 9.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA (AUTOR) MONICA DE MORAES DOS SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

70584
187

16/11/2020 16:59 Petição Inicial Petição Inicial

70584
190

16/11/2020 16:59 inicial completa paulo fernandes Petição em PDF

70584
195

16/11/2020 16:59 PROCURAÇÃO DOC1 Procuração

70584
197

16/11/2020 16:59 CONTRATO DE PERSTAÇÃO DE SEVIÇO DOC. 2 Documento de Comprovação

70584
199

16/11/2020 16:59 BOLETIM DE OCORRENCIA DOC.3 Documento de Comprovação

70584
201

16/11/2020 16:59 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOC 4 Documento de Comprovação

70584
202

16/11/2020 16:59 DOCUMENTAÇÃO MÉDICA DOC. 5 Documento de Comprovação

70584
204

16/11/2020 16:59 negativa de sinistro DOC 6 Documento de Comprovação

70585
842

16/11/2020 16:59 CNH Documento de Identificação

71149
450

18/11/2020 14:31 Decisão Decisão

72484
549

14/12/2020 15:18 Certidão Certidão

72486
032

14/12/2020 15:26 Citação Citação

72486
033

14/12/2020 15:26 Intimação Intimação

72486
034

14/12/2020 15:26 Intimação Intimação

72486
303

14/12/2020 15:43 Petição em PDF Petição em PDF

73817
751

20/01/2021 13:57 Petição Petição

73817
752

20/01/2021 13:57 2778698_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

73817
754

20/01/2021 13:57 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas



73817
755

20/01/2021 13:57 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

74045
545

25/01/2021 14:34 Contestação Contestação

74045
548

25/01/2021 14:34 2778698_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

74045
549

25/01/2021 14:34 ANEXO 1 Outros (Documento)

74045
552

25/01/2021 14:34 ATOS CONSTITUTIVOS Outros (Documento)

74045
555

25/01/2021 14:34 PROCURAÇÃO E SUBS Procuração

75293
461

16/02/2021 11:49 Certidão Certidão

75293
465

16/02/2021 11:49 73355-11.2020 PAULO FERNANDES OUTROS 14B Aviso de recebimento (AR)

75475
985

18/02/2021 14:59 Laudo Petição em PDF

75475
986

18/02/2021 14:59 LAUDO 0073355-11.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

75992
748

26/02/2021 18:00 Intimação Intimação

76382
369

05/03/2021 12:04 Certidão Certidão

76382
377

05/03/2021 12:04 73355-11.2020 SEGURADORA LIDER 14B Aviso de recebimento (AR)

76716
329

11/03/2021 09:57 Petição Petição

76718
232

11/03/2021 09:57 2778698_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

76816
864

12/03/2021 12:07 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

78959
224

19/04/2021 16:59 Certidão Certidão

78959
228

19/04/2021 17:02 Intimação Intimação

81571
202

31/05/2021 17:34 Certidão Certidão

82333
458

15/06/2021 14:17 Sentença Sentença

83834
739

12/07/2021 08:13 Dados bancários Petição em PDF

84348
320

19/07/2021 19:41 Intimação Intimação

84349
435

21/07/2021 14:11 Alvará Alvará

84509
178

21/07/2021 15:07 Ciente Petição em PDF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE RECIFE - PE 
 
 
 
 
PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG 7.327.350 SDS/PE, inscrito 
no CPF sob o n.º079.778.274-50, residente e domiciliado na Rua Franklin Távora, 570, BL A, AP 302, 
Campo Grande, Recife-PE, CEP nº 52.40-050, por suas advogadas abaixo assinadas com 
instrumento procuratório anexo, com escritório na Estrada de Belém, nº 150, Encruzilhada, Recife-PE, 
CEP nº 52030-000, onde recebem intimações e notificações, vêm, com fulcro no artigo 5º, incisos V e 
X de CRFB/88, Decreto-Lei nº. 73 de 21 de novembro de 1996 regulamentado pelo Decreto nº. 
61.867 de 7 de dezembro de 1967, art. 3º “b” e art. 5º, ambos da Lei 6.194 de 19 de dezembro de 
1974, modificado pela lei 11.482 de 31/05/2007 c/c AO ARTS 98, 319 e seguintes do Novo Código de 
Processo Civil , para PROPOR: 
 

              
 
em face da,  
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com representação na Rua 
Senador Dantas, n.º 74, andar 5º e 6º - CEP.: 20.031-205 - Centro - Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 
09.248.608/0001-04 onde deverá ser citado por via postal com AR na pessoa do seu representante 
legal, pelas razões de fatos e fundamentos aqui presentes.  
 
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 
 
Inicialmente cumpre esclarecer o pedido de gratuidade de justiça, pois, o autora não possui condições 
de arcar com as custas processuais. 
 
O fato de estar assistida por advogado contratado justifica-se tão somente pela relação de confiança 
que a mesmo tem com este causídico (inteligência do artigo 99, § 4º da Lei 13.105/2015 - Novo 
Código de Processo Civil), que de imediato aceitou o encargo em nome da máxima que envolve os 
profissionais do Direito, a manutenção da Justiça, firmando contrato com a cláusula “ad exitum”. 
 
Destarte requer a concessão da gratuidade de justiça, pois o autor não tem condições de arcar com 
as custas do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família, nos termos do artigo 4º da Lei1060/50. 
 
DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
Declaram os causídicos signatários da presente peça que os documentos anexos juntados 
representam cópias legítimas de seus respectivos originais, razão pela qual requer que tais 
documentos sejam assim tratados, de acordo com o art. 425, IV do CPC. 
 
 
 
 
 

 
AÇÃO DE COBRANÇA  DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA  NA  GARANTIA  INVALIDEZ 

PERMANENTE DO DPVAT 
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DA DISPENSA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
 
A Requerente opta pela não realização da audiência de conciliação ou mediação, conforme preceitua 
o art. 319, VII do CPC, sob o argumento de que as Requeridas não firmam acordo sem a realização 
da perícia técnica conclusiva. 
 
No caso em tela, em que se pretende a cobrança de valor referente à complementação do seguro 
obrigatório (DPVAT), o cotidiano forense nos permite constatar a completa desarmonia da 
interpretação literal do art. 334 do CPC, com espírito da Constituição Federal (Art 5º, Inciso LXVIII da 
CF/88), haja vista que, nas inúmeras demandas distribuídas, invariavelmente restam infrutíferas as 
tentativas de conciliação, uma vez que, segundo informam as seguradoras rés que compõem o pool 
gestor dessa modalidade de seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dado conciliar, 
mormente porque necessária realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e seu 
respectivo grau. 
 
DOS FATOS: 
 
O Requerente foi vítima de acidente de trânsito em 07 de abril de 2019 no período da manhã, 
conforme Boletim de ocorrência em anexo, e sendo assim, requereu administrativamente, perante as 
Demandadas, a indenização do seguro obrigatório – DPVAT. 
 
Apesar dos vastos exames médicos que comprovam que de fato houve lesão a integridade física do 
autor, onde o mesmo foi atendido pelo SAMU e encaminhado para a UPA da caxangá, conforme se 
faz provar através de Declaração de Atendimento acostado aos autos, em que foi constatado 
“FRATURA DE TERÇO MÉDIO DE CLAVICULA ESQUERDA” tendo passado por intervenção 
cirúrgica. Devido a intervenção cirúrgica o autor necessitou de 30 dias sem exercer suas atividades 
normais 
 
A ré negou a indenização sem qualquer motivo aparente, sem especificar os motivos, deixando o 
autor sem a percepção da indenização a qual teria de direito, conforme se prova através de 
documento de acompanhamento de sinistro em anexo. 
 
Frise-se que mesmo ainda sofre com dores constantes, com limitações nos movimentos e na força do 
membro afetado ou seja as atividades simples do dia a dia ficaram limitadas . 
 
Acontece que, dúvida não existe no tocante ao acidente, bem como no que diz respeito à invalidez 
permanente suportada pelo Demandante, posto que, consoante se observa claramente nos 
documentos médico/hospitalares, em decorrência do referido acidente.  
 
DO DIREITO 
 
Entrando administrativamente perante a requerida, solicitando o pagamento do seguro obrigatório, 
que lhe era de direito, e mesmo a seguradora ré ciente da invalidez permanente do requerente negou 
totalmente a indenização como já fora exposto anteriormente. 
 
Sendo o demandante, vítima de acidente de trânsito, atrai para si a aplicação da Lei nº 6.194/74 
(Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por 
sua carga, a pessoa transportada ou não), em seu Art, 3º, alínea b, que dispõe: 
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“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art.2º compreendem as indenizações 
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que 
seguem, por pessoa vitimada: 
(...) 
b) até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente;” 
 
Vale salientar que a seguradora ré sempre contesta as alegações dos demandantes informando que 
ou a negativa ou quantia liberada fora paga de acordo com a lesão atestada ou que não houve lesão 
a vitima, o que no caso em apreço não faz o menor sentido, visto que através de exames e laudos 
médicos restou clara a lesão do autor.  
 
No entanto, a simples afirmação não é suficiente, pois a seguradora nunca informa o procedimento 
realizado para chegar a tal conclusão, podendo-se afirmar que a mesma ou faz o pagamento de 
valores sem o menor sentido ou não o faz, razão pela qual vem a juízo impugnar a negativa realizada 
pela seguradora ré no âmbito administrativo do Seguro DPVAT.  
 
Não merecendo prosperar qualquer SIMPLES alegação da seguradora ré de que realizou o 
procedimento do sinistro corretamente, tentando ludibriar o entendimento de vossa excelência e 
prejudicar o direito do demandante através de leis e tabelas, a menos que haja a comprovação cabal 
de que o exposto esteja subsumido ao presente caso.  
 
A RÉ ignorou, por completo, o estado físico da parte Autora, a qual, após o acidente apresentou 
INDISCUTÍVEL PERDA E INCAPACIDADE FUNCIONAL. 
 
Ocorre que, no tocante ao valor a ser pago, não obstante a inovação trazida pela Lei nº 11.945/09, 
que alterou a Lei nº6.194/74, e introduziu a Tabela para Cálculo da Indenização em Caso de Invalidez 
Permanente, limitando, assim, a indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de 
acordo com a gravidade da debilidade suportada, acreditamos ser devida a complementação para 
que seja alcançado o  teto máximo previsto na lei.  
 
Ocorre que o demandante sofreu,  fratura  de membro superior, assim a indenização em percentual 
de acordo com a tabela instituída pela lei, o percentual a ser aplicado, no caso em tela, é de 70% 
(setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Ou seja: R$ 9.450,00 ( nove mil 
quatrocentos e cinquenta reais). 
 
Dessa forma, o Demandante não pode admitir a recusa das seguradoras rés em pagar o que lhe é 
devido do seguro obrigatório-DPVAT, no valor de R$ 9.450,00 ( nove mil quatrocentos e cinquenta 
reais). por entender contrariar o texto legal, reunindo, deste modo, todos os documentos necessários 
ao requerimento administrativo, emitidos por órgãos públicos e privados do Estado, comprovando o 
sinistro, bem como, as sequelas oriundas deste, motivo pelo qual propõe a presente ação, a fim de 
receber o valor que, legalmente, lhe é devido. 
 
E no que diz respeito à possibilidade de julgamento do processo sem a juntada do laudo do IML, 
observa-se que a própria lei que rege o DPVAT  o admite, pois abre a possibilidade de verificação de 
registros hospitalares, e outros meios que podem ser utilizados para que se chegue a uma conclusão 
sobre a incapacidade da vítima de acidente, no caso de dúvida quanto ao nexo da causa e efeito 
entre o acidente e as lesões, consoante estabelece a Lei nº 6.194/74, em seu art. 5º, § 4º, in verbis: 
 
 

Num. 70584190 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MONICA DE MORAES DOS SANTOS - 16/11/2020 16:57:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111616574688100000069209118
Número do documento: 20111616574688100000069209118



                                                 CM 

Campos & Moraes - Advogados Associados.  
Estrada de Belém- nº 150-Encruzilhada-Recife-PE CEP: 52.030.000 

 E-mail: cmpr.advocacia@gmail.com Página 4 
 
 

“Art. 5º, § 4º: Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em 
caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao 
boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido 
pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 
formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992).” 
 
E nesse sentido, vejamos os seguintes julgados: 
 
AGRAVO   DE    INSTRUMENTO    -    SEGURO   OBRIGATÓRIO   DPVAT    –   INVALIDEZ 
PERMANENTE - A comprovação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico 
pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida - Primado do art. 332 do CPC - 
RECURSO IMPROVIDO. (Al n° 1163554-0/5, 34a Câmara de Direito Privado, Rei. DES. 
ANTÔNIO NASCIMENTO) Seguro obrigatório (DPVAT). Cobrança. Inépcia da inicial, por 
ausência de documento indispensável à propositura da ação. Inexistência. Laudo do IML não é 
documento essencial à propositura da ação. A incapacidade da autora e o nexo de causalidade 
com o acidente sofrido podem ser demonstrados durante o processo. Recurso desprovido. (Al 
N°1183011- 0/3, 28 a Câmara de Direito Privado, Rel. DES. JÚLIO VIDAL) 
“Seguro obrigatório - DPVAT - Cobrança – Inépcia da iniciai, em razão da falta de documento 
indispensável à propositura da demanda - Inocorrência - Laudo de exame de corpo de delito da 
autora não é documento indispensável à propositura da ação, porque a apuração da existência de 
seqüelas incapacitantes, decorrentes do acidente que ela sofreu, pode ser feita durante o 
processo, através de prova pericial - Agravo não provido. (Al N°1165324- 0/3, 28a Câmara de 
Direito Privado, Rei. Silvia Rocha Gouvêa)” 
 
O seguro obrigatório – DPVAT garante uma indenização às pessoas envolvidas em acidentes com 
veículos automotores de via terrestre. O seguro obrigatório – DPVAT indeniza as vítimas nas 
seguintes situações: morte, invalidez permanente e despesas médicas e hospitalares (DAMS). No 
presente caso, o Autor apresenta invalidez permanente, o que garantiu o recebimento 
administrativamente de parcela da indenização que as Seguradoras julgavam devida. Logo, busca a 
Autora com a presente lide, tão somente, receber a complementação da indenização que lhe é 
assegurada por lei. 
 
Em vista das alegações acima apontadas, torna-se notório o direito do Demandante em receber o 
valor de R$ 9.450,00 ( nove mil quatrocentos e cinquenta reais), valor pelo qual, a ré deixou  de lhe 
pagar pela invalidez permanente, não restando outra alternativa ao Demandante, em ingressar com a 
presente ação, a fim de receber o valor correspondente ao referido complemento do seguro 
obrigatório – DPVAT, calculados com base no valor da data da efetiva liquidação. 
 
Através da documentação que ora o Demandante acosta, comprova claramente sua debilidade 
permanente em decorrência do acidente de trânsito. Porém, na hipótese desse MM. Julgador 
entender que a Autora necessite de outra prova pericial, este não se opõe, todavia, deve ser 
observado que o mesmo não tem condições de arcar com honorários periciais. Em anexo a esta 
exordial, o Demandante acosta os quesitos que devem ser respondidos pelo perito a ser designado. 
Certo que, a presente ação versa em torno do direito ou não da Demandante em receber a 
indenização do Seguro Obrigatório – DPVAT. A Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, 
bem como as que compõem o polo gestor dessa modalidade de seguro, não firmam acordo e/ou é 
condenada a pagar, sem a realização da perícia técnica conclusiva, porque necessária realização de 
perícia médica para se verificar o tipo de lesão e seu respectivo grau, razão pela qual a Demandante 
concorda com sua realização. 
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A Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, firmou um TERMO DE CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL     ENTRE     O     TRIBUNAL     DE     JUSTIÇA     DO     ESTADO 
DE PERNAMBUCO – Convênio 05/2015, bem como, com os Tribunais de Justiça de outros Estados, 
onde a mesma está custeando todas as perícias médicas referente as ações do DPVAT,  onde  
compromete-se  a pagar  o valor  de R$  200,00 (Duzentos Reais)  por  perícia realizada.  
 
Tal pagamento será realizado após a perícia, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da intimação para 
esse fim, conforme documentos acostados (Doc. 08). 
 
 
DO PEDIDO: 
 
Ante o exposto, requer a V.Exa., com fundamento  no Art. 3º, da Lei nº 6.194/74, alterada pelo Art.8º 
da Lei nº 11.482/07 e pela Lei nº  11.945/09, que a presente ação seja julgada totalmente procedente, 
para o fim de condenar a Demandada ao pagamento da indenização em epígrafe no valor de R$ 
9.450,00 ( nove mil quatrocentos e cinquenta reais), com os devidos acréscimos, bem como sejam 
ainda condenadas ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios a base de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da condenação. 
 
Requer a citação da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, no endereço 
indicado no preâmbulo da presente, para, querendo, contestarem a presente ação, sob pena de 
revelia e confissão. 
 
 Requer também que sejam deferidos os benefícios da justiça gratuita aos pobres na forma da lei. 
 
Considerando que, para o deslinde da causa, necessária se faz a prova pericial, requer que seja 
determinada a realização de perícia técnica judicial, por perito médico designado por esse MM. Juízo, 
cuja perícia será custeada pela Seguradora Líder, segunda Demandada, nos termos do Convênio 
firmado com o Tribunal do Justiça do Estado de Pernambuco. 
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos. 
 
Dá-se à causa o valor R$ 9.450,00 ( nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 
 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

Recife, 05 de novembro de 2019. 
 

                                                  KARLA CAMPOS OAB/PE 41.245 
                                                 MÔNICA MORAES OAB/PE 41.903 
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 QUESITOS – PERÍCIA TÉCNICA 
 
 
Qual o tipo de lesão sofrida pelo(a) autor(a), em decorrência do acidente de trânsito, mencionado na 
presente ação? Que membro(s) foi(ram) lesionado(s)? 
As lesões sofridas pelo(a) autor(a) são compatíveis com os laudos médicos e/ou radiografias 
apresentados à perícia? 
Descreva a definição de invalidez permanente de membro ou órgão em caráter definitivo. 
Há possibilidade de cura ou recuperação significativa na lesão sofrida pelo(a)  autor(a)? 
Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para corrigi-la(s) ou atenuá-la(s)? 
Há algum outro ponto que o Sr.(a). Perito(a) repute relevante sobre o exame pericial realizado. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 14ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001
AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
 

Vistos etc...
 

Defiro o pedido de realização de perícia técnica para verificação
das lesões sofridas pela parte autora e da apuração de sua extensão.

 
Para realização do ato processual, nomeio como perito o Dr.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM 16.868/PE, com cadastro nesta Secretaria,
fixando os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), os quais devem ser pagos até a
data designada para realização da perícia, sob pena de a parte ré suportar os efeitos da não
produção da prova pericial.

 
Designo o dia 18/02/2020, às 14h45, para realização da perícia,

no consultório do perito nomeado, situado na Rua Jornalista Paula Bittencourt, 155, sala 201,
empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, referência: rua da emergência Clínica do Hospital da
Restauração (empresarial localizado em frente ao rupo Máximo Educacional), sendo facultado às
partes a indicação de assistente técnico, o qual deverá comparecer ao ato pericial
independentemente de intimação.

 
Ressalta-se que a despesa com o perito deve ser suportada

pela parte Ré, conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado entre o TJ/PE e a
Seguradora Líder do Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é
quem tenciona a prova pericial, por aplicação do artigo 33 do CPC.

 
Fica advertido ao autor que a sua ausência sem motivo

justificado implicará em renúncia à prova pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de
sua falta.

 
Intime-se por Aviso de Recebimento a parte autora para

comparecimento pessoal ao ato.
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Intime-se o perito indicado dando-lhe ciência: da sua nomeação;
do objeto da perícia; do valor dos honorários; de que o laudo pericial, digitalizado em PDF, deverá
ser juntado aos autos diretamente por ele, no mesmo dia da realização da perícia; e de que
deverá cumprir o encargo que lhe foi cometido de forma imparcial, completa e conclusiva,
independentemente de termo de compromisso (art. 466 do CPC/2015);

 
Finalmente, intimem-se ambas as partes através de seus

advogados: para:
 
I – para dar-lhes ciência da designação da perícia, bem como de que,
dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do presente
despacho, poderão: arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se
for o caso, apresentar quesitos (art. 465, §1º, do CPC/2015) e indicar
assistentes técnicos, que deverão comparecer independentemente de
intimação;

 
II- de que o laudo pericial será juntado nos autos no mesmo dia da
realização da perícia e que, a partir daquela data, passa a fluir o prazo
de 15 (quinze) dias para sobre ele se manifestarem;

 
Juntado o laudo pericial, deverão as partes serem intimadas

para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, realizarem suas considerações, voltando-me, em
seguida, os autos conclusos para sentença.

 
Cumpra-se.
  
Recife, 17 de novembro de 2020.
 
Marcus Vinícius Barbosa de Alencar Luz
 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001 

AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 .  

RECIFE, 14 de dezembro de 2020.

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001 

AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 14 de dezembro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: Rua Senador  Dantas,  n.º  74,  andar  5º  e  6º -CEP.:  20.031-205 -Centro -Rio  de  Janeiro/RJ CEP:
20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20111616574688100000069209118

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001 

AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 71149450, conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Vistos etc... Defiro o pedido de realização de perícia técnica para verificação das lesões sofridas pela parte

autora e da apuração de sua extensão. Para realização do ato processual, nomeio como perito o Dr. Paulo Fernando

Bezerra de Menezes Filho, CRM 16.868/PE, com cadastro nesta Secretaria, fixando os honorários periciais em R$

200,00 (duzentos reais), os quais devem ser pagos até a data designada para realização da perícia, sob pena de a parte

ré suportar os efeitos da não produção da prova pericial. Designo o dia 18/02/2020, às 14h45, para realização da

perícia, no consultório do perito nomeado, situado na Rua Jornalista Paula Bittencourt, 155, sala 201, empresarial Derby

Park, Derby, Recife/PE, referência: rua da emergência Clínica do Hospital da Restauração (empresarial localizado em

frente ao rupo Máximo Educacional), sendo facultado às partes a indicação de assistente técnico, o qual deverá

comparecer ao ato pericial independentemente de intimação. Ressalta-se que a despesa com o perito deve ser

suportada pela parte Ré, conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder do

Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é quem tenciona a prova pericial, por aplicação

do artigo 33 do CPC. Fica advertido ao autor que a sua ausência sem motivo justificado implicará em renúncia à prova

pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta. Intime-se por Aviso de Recebimento a parte autora para

comparecimento pessoal ao ato. Intime-se o perito indicado dando-lhe ciência: da sua nomeação; do objeto da perícia;

do valor dos honorários; de que o laudo pericial, digitalizado em PDF, deverá ser juntado aos autos diretamente por ele,

no mesmo dia da realização da perícia; e de que deverá cumprir o encargo que lhe foi cometido de forma imparcial,

completa e conclusiva, independentemente de termo de compromisso (art. 466 do CPC/2015); Finalmente, intimem-se

ambas as partes através de seus advogados: para: I – para dar-lhes ciência da designação da perícia, bem como de

que, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do presente despacho, poderão: arguir o impedimento ou a

suspeição do perito, se for o caso, apresentar quesitos (art. 465, §1º, do CPC/2015) e indicar assistentes técnicos, que

deverão comparecer independentemente de intimação; II- de que o laudo pericial será juntado nos autos no mesmo dia

da realização da perícia e que, a partir daquela data, passa a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para sobre ele se

manifestarem; Juntado o laudo pericial, deverão as partes serem intimadas para, no prazo comum de 05 (cinco) dias,

realizarem suas considerações, voltando-me, em seguida, os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Recife, 17 de

novembro de 2020. Marcus Vinícius Barbosa de Alencar Luz Juiz de Direito "

RECIFE, 14 de dezembro de 2020.

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001 

AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 71149450 proferido nos autos do processo nº 0073355-

11.2020.8.17.2001 da Seção B da 14ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

contra REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Vistos etc... Defiro o pedido de realização de perícia técnica para verificação das lesões sofridas pela parte

autora e da apuração de sua extensão. Para realização do ato processual, nomeio como perito o Dr. Paulo Fernando

Bezerra de Menezes Filho, CRM 16.868/PE, com cadastro nesta Secretaria, fixando os honorários periciais em R$

200,00 (duzentos reais), os quais devem ser pagos até a data designada para realização da perícia, sob pena de a parte

ré suportar os efeitos da não produção da prova pericial. Designo o dia 18/02/2020, às 14h45, para realização da

perícia, no consultório do perito nomeado, situado na Rua Jornalista Paula Bittencourt, 155, sala 201, empresarial Derby

Park, Derby, Recife/PE, referência: rua da emergência Clínica do Hospital da Restauração (empresarial localizado em

frente ao rupo Máximo Educacional), sendo facultado às partes a indicação de assistente técnico, o qual deverá

comparecer ao ato pericial independentemente de intimação. Ressalta-se que a despesa com o perito deve ser

suportada pela parte Ré, conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder do

Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é quem tenciona a prova pericial, por aplicação

do artigo 33 do CPC. Fica advertido ao autor que a sua ausência sem motivo justificado implicará em renúncia à prova

pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta. Intime-se por Aviso de Recebimento a parte autora para

comparecimento pessoal ao ato. Intime-se o perito indicado dando-lhe ciência: da sua nomeação; do objeto da perícia;

do valor dos honorários; de que o laudo pericial, digitalizado em PDF, deverá ser juntado aos autos diretamente por ele,

no mesmo dia da realização da perícia; e de que deverá cumprir o encargo que lhe foi cometido de forma imparcial,

completa e conclusiva, independentemente de termo de compromisso (art. 466 do CPC/2015); Finalmente, intimem-se

ambas as partes através de seus advogados: para: I – para dar-lhes ciência da designação da perícia, bem como de

que, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do presente despacho, poderão: arguir o impedimento ou a

suspeição do perito, se for o caso, apresentar quesitos (art. 465, §1º, do CPC/2015) e indicar assistentes técnicos, que

deverão comparecer independentemente de intimação; II- de que o laudo pericial será juntado nos autos no mesmo dia

da realização da perícia e que, a partir daquela data, passa a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para sobre ele se

manifestarem; Juntado o laudo pericial, deverão as partes serem intimadas para, no prazo comum de 05 (cinco) dias,

realizarem suas considerações, voltando-me, em seguida, os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Recife, 17 de

novembro de 2020. Marcus Vinícius Barbosa de Alencar Luz Juiz de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 14 de dezembro de 2020.

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2778698- C3/ 2020-04838/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00733551120208172001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 19 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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2778698- C3/ 2020-04838/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00733551120208172001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/04/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/11/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

21/11/2019 após 07 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 07/04/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA, em curso perante a 14ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00733551120208172001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

Num. 74045548 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 25/01/2021 14:34:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012514340140900000072576920
Número do documento: 21012514340140900000072576920



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190650960 Vítima: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 07/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA GENTE SEGURADORA S/A

3190650960 Recife Invalidez Permanente

07/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TERÇO MÉDIO DE CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.  PÁG 4

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 4

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA GENTE SEGURADORA S/A
3190650960 Recife Invalidez Permanente

07/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TERÇO MÉDIO DE CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.  PÁG 4

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 4

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: PAULO FERNANDES DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

07/04/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

079.778.274-50

PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA

ASL-0410317/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA : 079.778.274-50

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 21/11/2019
Nome: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA

Data do cadastramento: 21/11/2019
Nome: RAIANNE SILVA BARBOSA

CPF: 102.869.074-61CPF: 079.778.274-50

PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA RAIANNE SILVA BARBOSA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001 

AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de PAULO

FERNANDES DE OLIVEIRA, tendo como motivo de devolução: OUTROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de fevereiro de 2021.

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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nilz/zow 	 CARTA 

PEJ115121.501 

O ES T*4 ATA RIO: 
PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 
R FRANKLIN TAVORA, 70 BL A APTO 302 CM 
PO GRANDE 

52040 050 RECIF PE 

11111111 I II 

END EÇO PARA EVOL ÇA0 DO OBJETO: 
FORUM R C 	D TO I C V 

PRACA DA RE 	I A 	A TO ANTONIO 
50 10 7 RE FE P 

JC8627969043R 

-4-a S.S.— 1-e- 02°020 

.çc;QMEGd 313 

1H- /3 
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JIRETORIA CIVEL DE 1° Grvn, -21-s %PIN 
FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLEOAURELIANL .°ANDAR 
AV. DESEMBARGADOR GUERRABARRETO, SM° 
'LHAJOANA BEZERRA RECIEEPE Ce: W80.903 
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Anexo.
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P'Er:Íe ras M*::rces
Rulo ffir*rzrs

ExMo (Al. sR (A). DR (A). Jurz (A) DA 14e vARA cÍvn ol capnal - srçÃo a

PROC.: ü)7335$11.2020.8.17.20O1
RECIAMANTE: PAUIO FERNANDES DE OUVEIRA

RÉu: seeumooRA L]DER Dos coNsÓRcIos Do SEGURo DPVAT

Paulo Fernando Sezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 79O3382MO7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários, por meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 18 de fevereiro de 2021.

Q*{ê*í**&
Paulo Femondo uzeÍro de Menezes Filho

cRM 76.868

Médico Pedto

L
§
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Pouro fuI.*rruu
Ne do processo: (X)73355-11.2020.8.17.2qr1

Nome Completo: PAUTO FERNANDES DE OIIVEIRA

14:45

', 
Uso de Mascara: SIM (\) NÃo ( )Medidas COVID 19: Temperatu

CPF: 079.778.27+50 vara: 14 r vARÂ €futt oe caerrer - srçÃo a

Laldo de Verificeção e Quantificeçlo de l:tões Permerentes

lnformaçõ6 do Acideme

Local do Acidente:

REOfE - PE

Data do Acidente: OlOalNL9

Av aliação

l) Há lesâo cuja a eúotogia (origem causal) seja

exclusivaÍEnte decoÍenG d€ aciderüe pessoal com veículo
âuto-rrDtoÍ de via t€ÍestÍe'l

U;ffia,no 6216.ico e/ou funcionat definitivo (sequelas)

Em caso de dãn aoâIômico dor.r funcional infonnar as
limitaçõ€s fisicas irreparáyeis e definiüvas pÍeserües m

qjü.t^ R- A-

b) Nâo

Só prosseguir anr caso de r6po§q afümúiva

II) DescÍe\eÍ o quadÍo clinico atual irformando:

a) qual (quais) regiâo(ões) coÍpoÍal(is) encofira(m)-se
acomeüda(s) :

rn

b) as alterações (disfin@es) presentes m patrimônio fisico
da \ritima, que sejam evoltúivas e temporâlnÉnG
compativeis coru o quadro doc!Ílentâdo rc prirneiro
atendimenlo médico hospitalar. corsiderardo-se as medidas
terapêuticâs tomadâs

T(^

V) Em üÍtude da les,ib e/ou de tratamento, faz-se
necessário exarue complemerúar?

a) Sim. em que prazo

ulffiNao

Em caso de erquadrarnento da op@o "a' ou de Íeryosla
afiÍnati\ a ao item V fâ\'or NÃO preencher os deÍnais

câmpos abairio assinalados.

VI) Se8lodo o prw isúo M l-f'i 11.915 de 4 de junln de
2009 favor prcrrxlveÍ a qmntificação dâ(s) lesão(ões)
perÍnarEnte(s) qlE dlo seja(m) mais suscetivel(is) a

tralânrento como seÍdo gerddoÍa(s) de dam(s)
ânatômico(s) dou fturcional(is) definiüvo(s). es?ecificaldo.
segundo o ârE\o coIlstânG à Lci 11.945/09, o(s)
s€grnento(s) corporal(is) acomeúdo(s) e ainda segurdo o
prer'iso em irctrunreúo legal. fiDuÍ a sra grâduâção:

Segrnento coryoral acomeüdo :

â) Totd (Dam ânâtômico ou funcioral permanente que

compÍorEla a íotegn do palrimônio fisico e/ou mentat dâ
vitinn).

b)fifarciet (Dâm amtômico e/ou funcional permanente

que coÍ{ronreta eenâs paÍte do patrimônio fisico e/ou
mental).

"rMs,,,

a-0 gj

Í21 ú

II I) Há üdicação de algum tÍatameúo (êm cuÍso. pÍescrilo-
a ser prescrito). iÍlcluirdo medidas de ÍEáü€ção?

a1[s,m u(na"

Se sim-

indicada(s):

1

ct AX,r.]nlnq -

descreya a(s) medidâ(s) terapêuúcâ(s)

6

tV) Segundo o exarr rÉdico legal- pode-se aÍirmar que o
quadro clinico cursa com:

a; I ai"n oçoes a"*s temponldas

fi ur \d(f, 0«- b Ns(,4

0llotra^. g- tíY ít rQ- l-^ ú 11)ú

c-(rc(V I (l
r', 1í c^77^ rnnç

t(t tl tt D -

'.PF":

t
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P"rr.o lVIr*.rct

wVYrtrW I rorz. *..iarrrfr 25o/oLete

b.l) Parcial Completo (Dano ânâlômico e/ou furcional
p€rmâÍreúe que compÍoÍreta e forma global algum
segrne o coÍporâI dâ Yítinu).

b.r)&"""ir, IncomplÉo (Darn anatômico e/ou
funcíonal pemrarcnle que compÍometa apenâs em pâíe a
um (ou mais de um) segmenb coryoràl dâütima).

b.2.1 ) hfoÍmaÍ o grâu de ircapâcidâ& defmitÍva da
Víüna. segundo o previsto na alíEâ II § f' do âÍ- 3'
da Lei 6.194174 com rcdação introduzidâ pelo artigo
3l da Lei 11.9.15,2009- conelacionando o percennral
ao respectiYo dano- em cadâ segrÍIento csÍporal
acometido.

Segmento
Anâtômico Màrque o percentuàl

I " l,esào

Obsen'eçio: Haverdo nrais de quatro sequelas
pemmlenfes a seÍem quantifrcadas. especiltque a
respecúva Craduâção de acordo com os criteÍios ao lado
apresentados:

Informeções Complementar€s

7l

94-C6

Paúo Fenurdo Bezerra de Filho

2' Lesão

ll'Lesâo

lsolau*,afl zs,zr*o",

50% Média 75-q6Irtensa

l0'Zô Residuâl 25oÁ Lerc

loPlo Residuâl 25o/o l*ve

50% lvÍediâ 759lo túeosâ

l 109; ResidrL,rl 25Yol,eYe

50% Media 757ó Intensa

4' l-esâo

CRM-PE: 16.868

Data dâ rcâ1i72Éo do exâDe médico legal:

I
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001 

AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta à(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 26 de fevereiro de 2021.

ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001 

AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 5 de março de 2021

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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2778698- C3/ 2020-04838/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 Processo n.º 00733551120208172001  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PAULO 

FERNANDES DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento:  

 

 
 

 

Verifica-se clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 

 

Ocorre que, o perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 

suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma 

contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. 

Juízo. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo que seja a presente demanda julgada improcedente, e, extinta com fundamento no 

artigo 487 inciso I do CPC. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos 

  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de março de 2021. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001 

AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do ato ordinatório

de ID 75992748 , deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 19 de abril de 2021.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001 

AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - autor 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de 15 dias, manifestar(em)-se sobre o 

laudo pericial apresentado sob o ID 75475986 . 
RECIFE, 19 de abril de 2021.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001 

AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do

despacho/decisão de ID 78959228, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade.

Dou fé. 

RECIFE, 31 de maio de 2021.

ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Poder Judiciário 

Seção B da 14ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 
 
 

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001
AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 

 
SENTENÇA

 
Vistos etc...
 
PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos, através de advogados
legalmente constituídos, com fundamento na Lei nº 6.194/74, com suas alterações posteriores,
propôs AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DO SEGURO DPVAT S/A 
contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica
de direito privado igualmente qualificada na mesma peça processual, juntando documentos.
 
De início, requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.
 
Alegou, em resumo, que, no dia 07 de abril de 2019, foi vítima de acidente de trânsito, resultando,
em síntese, debilidade permanente em virtude de várias lesões, fratura de terço médio de
clavícula esquerda, tudo atestado em boletim de ocorrência.
 
Assim, deu entrada para o recebimento administrativo da cobertura securitária do DPVAT. No
entanto, a ré negou a indenização sem qualquer motivo aparente. Sustenta, ainda, que, levando
em consideração a norma vigente e a lesão sofrida, o valor da indenização devida é de R$
9.450,00. Em reforço, citou jurisprudência sobre a matéria e, ao final, requereu a procedência do
pedido para receber o valor devida a título de indenização securitária, condenando-se a vencida
nos consectários da sucumbência.
 
Recebida a inicial, este juízo, por meio da decisão de ID nº 71149450, designou data para
realização de perícia judicial a fim de obter Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões
permanentes. Tendo determinado, na ocasião, a realização da perícia no consultório do expert 
nomeado judicialmente. 
 
A ré, por meio da petição de ID nº 73817752, juntou aos autos comprovante de depósito dos
honorários periciais (ID nº 73817754).
 
Citada, a Suplicada, apresentou contestação por meio de defesa, através da petição de ID nº
74045548, alegando, preliminarmente, a ausência de laudo do IML para quantificação da lesão,
razão pela qual pugna pela extinção do feito sem resolução de mérito. Impugna, ademais, o
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registro de ocorrência policial por ter sido elaborado a partir das informações prestadas pelo
próprio autor.
 
No mérito, defende, em suma, que o autor não possui direito ao recebimento da indenização
pleiteada, ao argumento, em suma, de ausência de cobertura. Citando julgados dos tribunais
pátrios, pede, ao fim, o julgamento de total improcedência do pedido.
 
Laudo de Verificação e quantificação de lesões permanentes no ID nº 75475986.
 
Sem réplica (ID nº 78959224).
 
Intimadas as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, a ré pugnara pela
improcedência do pedido autoral (ID nº 76718232) e a parte autora permanecera silente (certidão
de ID nº 81571202).
 
 É o que importa relatar. DECIDO.
 
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DO SEGURO DPVAT
S/A promovida por PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA contra SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, em razão do acidente ocorrido no dia 07 de abril de
2019 e que resultou, segundo a inicial, debilidade permanente no autor - fratura de terço médio de
clavícula esquerda -, conforme identificado em boletim de ocorrência. Busca com a pretensão o
recebimento do valor da indenização securitária devida com base no previsto na legislação de
que trata o seguro obrigatório, no importe de R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta
reais).
 
Existindo questão de ordem processual, passo, de logo, a apreciá-la.
 
Com relação, a preliminar de ausência do laudo do Instituto Médico Legal, cuja presença seria
necessária para o conhecimento “da existência e extensão dos danos que o Demandante
suportou no acidente de trânsito”. Nos termos do art. 5° da Lei n° 6.194/1974, contudo, o
pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.
 
Desse modo, o referido dispositivo legal indica o boletim de ocorrência policial e o laudo do IML
como documentos hábeis a demonstrar tais requisitos, de modo que, é evidente que a falta
destes pode ser suprida por documentos que comprovem, de forma, idônea, o acidente e a morte
dele decorrente.
 
Neste ponto específico, ressalto que, no caso dos autos, não há dúvida quanto à ocorrência do
acidente de trânsito. Primeiro porque foi apresentada em Juízo o devido boletim de ocorrência
policial para demonstrar a existência do acidente de trânsito indicado na inicial. Além disso, o
autor, quando do acidente, foi atendido tanto pelo serviço do SAMU (ID nº 70584201) quanto na
UPA da caxangá (ID nº 70584202). Portanto, entendo que, no caso sob análise, não resta dúvida
da ocorrência do acidente de trânsito.
 
Não é outro o entendimento dos demais tribunais do país, senão vejamos:
 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. ACIDENTE DE
TRÂNSITO.  INDENIZAÇÃO NÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA.
POSSIBILIDADE DE POSTULAÇÃO. Preliminar de ausência de laudo do IML.
afastada. Limitação da indenização com base em resolução do conselho nacional de
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seguros privados CNSP. Inviabilidade. Fixação em salários mínimos. Possibilidade.
Condenação com base no salário mínimo vigente à época da propositura da ação.
Possibilidade. Honorários. Majoração. Possibilidade. AFASTARAM A PRELIMINAR E
NEGARAM PROVIMENTO AO APELO DA RÉ E DERAM PROVIMENTO AO APELO
DO AUTOR. (Apelação Cível Nº 70039196639, Sexta Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Luís Augusto Coelho Braga, Julgado em 31/03/2011)
 
AÇÃO DE COBRANÇA - JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - DECLARAÇÃO
DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-FINANCEIRA - EXIGÊNCIA DE PROVA DA
SUA NECESSIDADE - NÃO CABIMENTO - INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS -
SEGURO DPVAT - PEDIDO PRÉVIO NA ESFERA ADMINISTRATIVA -
EXISTÊNCIA DE PROVA - INTERESSE DE AGIR - PRESENÇA - AUSÊNCIA DE
LAUDO DO IML - IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA -
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. - Para a concessão do benefício da justiça
gratuita, basta a simples afirmação da parte de que não possui condições de arcar
com as despesas do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família, cabendo à
parte contrária, por se tratar de presunção relativa, comprovar a inexistência ou a
cessação do alegado estado de pobreza, ou ao Juiz averiguar a veracidade do
alegado através de apuração iniciada de ofício, se houver motivos para tanto - Para
a propositura de ação de cobrança de indenização correspondente a seguro DPVAT
faz-se necessária a comprovação de prévio pedido administrativo à seguradora, o
que, aliás, se deixa de exigir se a seguradora contesta o pedido, pois surge, aí, o
interesse de agir superveniente - Para a propositura de ação de cobrança do
seguro DPVAT não é indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML,
motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em ação de tal natureza,
tão só porque não veio instruída com tal documento. (TJ-MG - AC:
10105140398741001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de
Julgamento: 01/08/2019, Data de Publicação: 09/08/2019). Negritei.
 

 Assim sendo, a afasto a preliminar arguida.
 
Superada a questão de ordem processual, passo a analisar o cerne meritório.
 
Com efeito, a Lei 11.482/2007 modificou o critério para pagamento do seguro DPVAT, fixando
valores absolutos definidos no art. 3°, I, II e III. Para o caso de invalidez permanente a nova
redação limitou da indenização em até R$ 13.500,00, retirando, assim, o parâmetro anterior de
salários mínimos.
 
Mais adiante, sobreveio a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, que mantendo os mesmos
valores, trouxe como grande inovação a inclusão de tabela que prefixa os danos por lesões
corporais.
 
No caso presente, o Suplicante foi vítima de acidente de veículo, sendo documentada a sede e
extensão das lesões pelos relatórios médicos que acompanham a inicial. 
 
Nos documentos médicos, em especial no laudo pericial de ID nº 75745986, tem-se que o
Suplicante ficou com debilidade permanente no ombro esquerdo apenas. A sequela é
permanente, mas parcial.
 
Ora, seguindo a tabela que agora integra a Lei nº 6.194/74, teve o Suplicado 25% do percentual
de perda em relação ao membro atingido em razão do acidente. Os documentos dão a certeza
das lesões e comprometimento definitivo à integridade física da vítima.
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 Aplicável a regra prevista no art. 3º, §1º, I e  II, in verbis:
 
“Art. 3º. .......... omissis.
 
§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme
a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;
e
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de
10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

 
Ora, pela sede das lesões fixadas no laudo pericial de ID nº 75449867, repita-se, houve apenas
limitação funcional parcial do membro inferior esquerdo e, neste caso, aplica-se o redutor no
percentual de 25% do valor do máximo previsto para cobertura integral de R$ 13.500,00, que é
R$ 3.375,00. Considerando-se a repercussão em grau residual, nova redução para 25% do valor,
totalizando a importância final de R$ 843,75.
 
 Logo, não tendo o autor recebido qualquer valor de forma administrativa (ID nº 70584204), é
imperioso o reconhecimento do direito à indenização securitária de R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).
 
 Ante todo o exposto, portanto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido autoral para
condenar a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A a pagar ao
Suplicante PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA a indenização decorrente do seguro obrigatório
no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), que deverá
ser corrigido monetariamente desde a data do evento danoso pela tabela não expurgada do
ENCOGE, e juros moratórios legais de 1% ao mês a partir da citação. A parte suplicada
responde, ainda, pelas custas processuais calculadas sobre o valor da condenação e honorários
advocatícios da parte adversa arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o mesmo parâmetro.
 
Em tempo, determino a expedição do competente alvará autorizativo de transferência para
levantamento dos honorários periciais em nome de Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,
CRM-PE 16.868, já depositado e comprovado nos autos (ID nº 73817754).
 
Transitado em julgado e nada tendo sido requerido, arquivem-se os autos, devendo a secretaria
proceder com eventual desarquivamento futuro somente se existente petição fundamentada
capaz de justificar dito procedimento.
 
Havendo a interposição de recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal,
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remetendo-se, em seguida, os autos conclusos para o E.TJPE para processamento e julgamento.
 
P.I.C
 
Recife, 11 de junho de 2021.
 
 

Marcus Vinícius Barbosa de Alencar Luz
Juiz de Direito 

 
 
2
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,
PIS/PASEP: 1903382040, médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada
por Vossa Excelência em minha pessoa, em atendimento a sentença arrolado nos presentes
autos, este Expert, vem informar dados bancários:
 

Banco: Caixa Econômica;  
AG: 02717 OP: 1288 CP: 801657891-6 (ANTIGA AG: 2717 OP: 013 CP:3160-2).  

 
 

 

Nesses termos,

Pede deferimento.
Recife, 12 de julho de 2021..

 
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001 

AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 82333458, conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos etc... PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos, através de

advogados legalmente constituídos, com fundamento na Lei nº 6.194/74, com suas alterações posteriores, propôs

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DO SEGURO DPVAT S/A contra SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado igualmente qualificada na mesma

peça processual, juntando documentos. De início, requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Alegou, em

resumo, que, no dia 07 de abril de 2019, foi vítima de acidente de trânsito, resultando, em síntese, debilidade

permanente em virtude de várias lesões, fratura de terço médio de clavícula esquerda, tudo atestado em boletim de

ocorrência. Assim, deu entrada para o recebimento administrativo da cobertura securitária do DPVAT. No entanto, a ré

negou a indenização sem qualquer motivo aparente. Sustenta, ainda, que, levando em consideração a norma vigente e

a lesão sofrida, o valor da indenização devida é de R$ 9.450,00. Em reforço, citou jurisprudência sobre a matéria e, ao

final, requereu a procedência do pedido para receber o valor devida a título de indenização securitária, condenando-se a

vencida nos consectários da sucumbência. Recebida a inicial, este juízo, por meio da decisão de ID nº 71149450,

designou data para realização de perícia judicial a fim de obter Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões

permanentes. Tendo determinado, na ocasião, a realização da perícia no consultório do expert nomeado judicialmente.

A ré, por meio da petição de ID nº 73817752, juntou aos autos comprovante de depósito dos honorários periciais (ID nº

73817754). Citada, a Suplicada, apresentou contestação por meio de defesa, através da petição de ID nº 74045548,

alegando, preliminarmente, a ausência de laudo do IML para quantificação da lesão, razão pela qual pugna pela

extinção do feito sem resolução de mérito. Impugna, ademais, o registro de ocorrência policial por ter sido elaborado a

partir das informações prestadas pelo próprio autor. No mérito, defende, em suma, que o autor não possui direito ao

recebimento da indenização pleiteada, ao argumento, em suma, de ausência de cobertura. Citando julgados dos

tribunais pátrios, pede, ao fim, o julgamento de total improcedência do pedido. Laudo de Verificação e quantificação de

lesões permanentes no ID nº 75475986. Sem réplica (ID nº 78959224). Intimadas as partes para se manifestarem sobre

o laudo pericial, a ré pugnara pela improcedência do pedido autoral (ID nº 76718232) e a parte autora permanecera

silente (certidão de ID nº 81571202). É o que importa relatar. DECIDO. Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DO SEGURO DPVAT S/A promovida por PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA contra

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, em razão do acidente ocorrido no dia 07 de

abril de 2019 e que resultou, segundo a inicial, debilidade permanente no autor - fratura de terço médio de clavícula

esquerda -, conforme identificado em boletim de ocorrência. Busca com a pretensão o recebimento do valor da

indenização securitária devida com base no previsto na legislação de que trata o seguro obrigatório, no importe de R$

9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais). Existindo questão de ordem processual, passo, de logo, a apreciá-

la. Com relação, a preliminar de ausência do laudo do Instituto Médico Legal, cuja presença seria necessária para o

conhecimento “da existência e extensão dos danos que o Demandante suportou no acidente de trânsito”. Nos termos do

art. 5° da Lei n° 6.194/1974, contudo, o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e

do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
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responsabilidade do segurado. Desse modo, o referido dispositivo legal indica o boletim de ocorrência policial e o laudo

do IML como documentos hábeis a demonstrar tais requisitos, de modo que, é evidente que a falta destes pode ser

suprida por documentos que comprovem, de forma, idônea, o acidente e a morte dele decorrente. Neste ponto

específico, ressalto que, no caso dos autos, não há dúvida quanto à ocorrência do acidente de trânsito. Primeiro porque

foi apresentada em Juízo o devido boletim de ocorrência policial para demonstrar a existência do acidente de trânsito

indicado na inicial. Além disso, o autor, quando do acidente, foi atendido tanto pelo serviço do SAMU (ID nº 70584201)

quanto na UPA da caxangá (ID nº 70584202). Portanto, entendo que, no caso sob análise, não resta dúvida da

ocorrência do acidente de trânsito. Não é outro o entendimento dos demais tribunais do país, senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO NÃO

PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE DE POSTULAÇÃO. Preliminar de ausência de laudo do IML.

afastada. Limitação da indenização com base em resolução do conselho nacional de seguros privados CNSP.

Inviabilidade. Fixação em salários mínimos. Possibilidade. Condenação com base no salário mínimo vigente à época da

propositura da ação. Possibilidade. Honorários. Majoração. Possibilidade. AFASTARAM A PRELIMINAR E NEGARAM

PROVIMENTO AO APELO DA RÉ E DERAM PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR. (Apelação Cível Nº

70039196639, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luís Augusto Coelho Braga, Julgado em

31/03/2011) AÇÃO DE COBRANÇA - JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-FINANCEIRA - EXIGÊNCIA DE PROVA DA SUA NECESSIDADE - NÃO

CABIMENTO - INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS - SEGURO DPVAT - PEDIDO PRÉVIO NA ESFERA ADMINISTRATIVA -

EXISTÊNCIA DE PROVA - INTERESSE DE AGIR - PRESENÇA - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - IRRELEVÂNCIA -

INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. - Para a concessão do benefício

da justiça gratuita, basta a simples afirmação da parte de que não possui condições de arcar com as despesas do

processo, sem prejuízo próprio ou de sua família, cabendo à parte contrária, por se tratar de presunção relativa,

comprovar a inexistência ou a cessação do alegado estado de pobreza, ou ao Juiz averiguar a veracidade do alegado

através de apuração iniciada de ofício, se houver motivos para tanto - Para a propositura de ação de cobrança de

indenização correspondente a seguro DPVAT faz-se necessária a comprovação de prévio pedido administrativo à

seguradora, o que, aliás, se deixa de exigir se a seguradora contesta o pedido, pois surge, aí, o interesse de agir

superveniente - Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é indispensável a juntada, com a inicial,

de laudo do IML, motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em ação de tal natureza, tão só porque não veio

instruída com tal documento. (TJ-MG - AC: 10105140398741001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data

de Julgamento: 01/08/2019, Data de Publicação: 09/08/2019). Negritei. Assim sendo, a afasto a preliminar arguida.

Superada a questão de ordem processual, passo a analisar o cerne meritório. Com efeito, a Lei 11.482/2007 modificou o

critério para pagamento do seguro DPVAT, fixando valores absolutos definidos no art. 3°, I, II e III. Para o caso de

invalidez permanente a nova redação limitou da indenização em até R$ 13.500,00, retirando, assim, o parâmetro

anterior de salários mínimos. Mais adiante, sobreveio a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, que mantendo os mesmos

valores, trouxe como grande inovação a inclusão de tabela que prefixa os danos por lesões corporais. No caso presente,

o Suplicante foi vítima de acidente de veículo, sendo documentada a sede e extensão das lesões pelos relatórios

médicos que acompanham a inicial. Nos documentos médicos, em especial no laudo pericial de ID nº 75745986, tem-se

que o Suplicante ficou com debilidade permanente no ombro esquerdo apenas. A sequela é permanente, mas parcial.

Ora, seguindo a tabela que agora integra a Lei nº 6.194/74, teve o Suplicado 25% do percentual de perda em relação ao

membro atingido em razão do acidente. Os documentos dão a certeza das lesões e comprometimento definitivo à

integridade física da vítima. Aplicável a regra prevista no art. 3º, §1º, I e II, in verbis: “Art. 3º. .......... omissis. § 1º No

caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o

disposto abaixo: I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II - quando

se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. Ora, pela sede das lesões fixadas no laudo pericial

Num. 84348320 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS - 19/07/2021 19:41:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071919413752100000082583536
Número do documento: 21071919413752100000082583536



de ID nº 75449867, repita-se, houve apenas limitação funcional parcial do membro inferior esquerdo e, neste caso,

aplica-se o redutor no percentual de 25% do valor do máximo previsto para cobertura integral de R$ 13.500,00, que é

R$ 3.375,00. Considerando-se a repercussão em grau residual, nova redução para 25% do valor, totalizando a

importância final de R$ 843,75. Logo, não tendo o autor recebido qualquer valor de forma administrativa (ID nº

70584204), é imperioso o reconhecimento do direito à indenização securitária de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e

três reais e setenta e cinco centavos). Ante todo o exposto, portanto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

autoral para condenar a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A a pagar ao Suplicante

PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA a indenização decorrente do seguro obrigatório no valor de R$ 843,75 (oitocentos

e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), que deverá ser corrigido monetariamente desde a data do evento

danoso pela tabela não expurgada do ENCOGE, e juros moratórios legais de 1% ao mês a partir da citação. A parte

suplicada responde, ainda, pelas custas processuais calculadas sobre o valor da condenação e honorários advocatícios

da parte adversa arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o mesmo parâmetro. Em tempo, determino a expedição do

competente alvará autorizativo de transferência para levantamento dos honorários periciais em nome de Paulo

Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, já depositado e comprovado nos autos (ID nº 73817754).

Transitado em julgado e nada tendo sido requerido, arquivem-se os autos, devendo a secretaria proceder com eventual

desarquivamento futuro somente se existente petição fundamentada capaz de justificar dito procedimento. Havendo a

interposição de recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal, remetendo-se, em seguida, os

autos conclusos para o E.TJPE para processamento e julgamento. P.I.C Recife, 11 de junho de 2021. Marcus Vinícius

Barbosa de Alencar Luz Juiz de Direito"

RECIFE, 19 de julho de 2021.

ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0073355-11.2020.8.17.2001 

AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 14ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo: 

   
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06  
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00(duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717 - OP 040 - CONTA 01826549-1 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG: 02717 OP: 1288 CP: 801657891-6 (ANTIGA
AG: 2717 OP: 013 CP:3160-2).     
Tudo conforme SENTENÇA de ID 82333458 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "Em

tempo, determino a expedição do competente alvará autorizativo de transferência para levantamento dos honorários

periciais em nome de Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, já depositado e comprovado nos

autos (ID nº 73817754)." 

Eu, ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 20 de julho de 2021. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

KALENNE FRANMARRY BRILHANTE ALVES MIYAKAWA
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)
 

CLARA MARIA DE LIMA CALLADO
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072114110274900000082583551
Número do documento: 21072114110274900000082583551



 

Ciente da expedição de alvará de transferência.
Grato.

Num. 84509178 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 21/07/2021 15:07:00
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